
 

 

      CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        

 

REQUERIMENTO Nº............. , de 2019 
(Do Sr. Eli Correa Filho) 

 

Requer, nos termos regimentais, a tramitação conjunta do 

Projeto de Lei nº 2.225, de 2019  com o Projeto de Lei nº. 

5.225, de 2016. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

O Projeto de Lei nº 2.225 de 2019, trata da regulamentação 

dos programas de fidelidade, instituídos por fornecedores, e a utilização de pontos 

ou milhas, ou seja, a bonificação concedida ao consumir ao adquirir determinados 

produtos ou serviços, as quais podem posteriormente ser convertidas em descontos, 

parciais ou integrais, para aquisição de novos produtos ou serviços. 

O Projeto de Lei nº 5.225, de 2016, por sua vez, regula como 

deve ser a utilização desses mesmos pontos no caso de servidores públicos. Seus 

apensados, de forma semelhante, também regulam o tratamento que deve ser dado 

aos pontos ou milhas utilizados por agentes públicos. 

A regulação buscada pelas proposições deve ser analisada em 

sua completude sendo necessária, portanto, a análise conjunta das proposições que 

trazem questões análogas.  

Diante do exposto, nos termos dos art. 142 e 143 do RICD, 

requeremos a sua tramitação conjunta.  

Sala das Sessões, de agosto de 2019.  

 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal – DEM/SP 
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